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DECRETO N? 32.152, DE 15 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento do Primeiro Tri
bunal de Alçada Civil, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto u m crédito de Cr$ 

124.469.616,00 (cento e vinte e quatro milhões , quatro
centos e sessenta e nove m i l , seiscentos e dezesseis cru
zeiros), suplementar ao orçamento do Primeiro Tribunal 
de Alçada C i v i l , observando-se as classificações Institu
cional, Econômica e Funcional-Programática, conforme 
as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° , do Decreto n? 31 • 108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico Aí. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
15 de agosto de 1990. 

TABELA 1 Suplementação Valores em cruzeiros 

04 Primeiro Tribunal de Alçada Civil 
04.01 Primeiro Tribunal de Alçada Civil 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 124.469.616.00 

Subtotal 124.469.616.00 
TOTAL 124.469.616.00 

Atividades Corrente Capital Total 
Distrib. Justiça Civil Segunda Instância 
02.04.013.2.006. 124.469.616.00 124.469.616.00 

TOTAIS 124.469.616.00 124.469.616.00 

TABELA 2 Suplementação Valores em cruzeiros 

04 Primeiro Tribunal de Alçada Civil 
Administração Direta 

04.01 Primeiro Tribunal de Alçada Civil 
TOTAL 124.469.616.00 
3* Quota 124.469.616.00 

DECRETO N? 32.153, DE 15 DE AGOSTO DE 1990 
Substitui o anexo de que trata o artigo 
3? do Decreto n? 23.371, de9 de abril 
de 1985 e dá outras providências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições e 

Considerando a defasagem existente entre os valores 
pagos às entidades conveniadas ou contratadas, pelo aten
dimento de pacientes de patologia mental e de pacientes 
geriátricos, que lhes são encaminhados pelas Secretarias 
da Saúde e da Promoção Social e os custos do leito-dia, 
principalmente os referentes aos encargos trabalhistas as
sumidos pelo empregador, em decorrência de disposições 
contidas na Constituição da República Federativa do 
Brasil, 

Decretas 
Artigo 1 ° — O anexo de que trata o artigo 3? do De

creto n? 23.371, de 9 de abril de 1985, fica substituído 
pelo anexo que faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 2? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação, retroagindo seus efeitos a 1 ? de maio de 
1990, e ficando revogado o artigo 1? do Decreto n? 
30.944, de 12 de dezembro de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Aristodemo Pinotti, 

Secretário da Saúde 
Joaquim Bevilacqua, 

Secretário do Trabalho e da Promoção Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

15 de agosto de 1990. 
ANEXO 

A que se refere o Artigo 3? do Decreto n? 23.371, 
de 9 de abril de 1985 e Artigo 1? do Decreto n° 32.153, de 15 de agosto de 1990 

Grupo Clientela Valor Cr$ 
CATEGORIA 

í B 

I Pacientes deficientes mentais 
profundos/severos 

II Pacientes psiquiátricos agudos 
e deficientes mentais educáveis 

III Pacientes deficientes mentais 
treináveis, pacientes psiquiátri
cos geriátricos 

307,38 100% 75% 50% 

292,33 100% 75% 50% 

285,79 100% 75% 50% 

DECRETO N? 32.154, DE 15 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre transferência de cargos e 
funções-atividades e dá outras provi
dências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
artigos 54 e 55, da Lei Complementar n? 180, de 12 de 
maio de 1978, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Ficam transferidos os cargos providos 

e as funções-atividades preenchidas constantes do Ane
xo I. 

Artigo 2? — Ficam transferidos os cargos vagos e as 
funções atividades em claro constantes do Anexo II. 

Artigo 3 ° — Fica excluído do Anexo I a que se refere 
0 artigo 1 ? do Decreto n? 28.569, de 12 de julho de 1988, 
1 (uma) função-atividade de Servente, padrão 12-A, da Es
cala de Vencimentos 1, preenchida por Maria de Lourdes 
Freitas, R G 5.168.634, do SQF-II do Quadro da Secreta
ria da Educação para o SQF-II do Quadro da Secretaria 
de Relações do Trabalho. 

Artigo 4? — As despesas decorrentes da aplicação des
te decreto correrão à conta das dotações próprias con
signadas no orçamento vigente. 

Artigo 5? — Ficam os Secretários e os Superintenden
tes autorizados a, mediante apostila, proceder à retifica
ção dos seguintes elementos informativos constantes do& 
anexos a que aludem os artigos anteriores: 

I — nome do funcionário ou servidor; 
II — dados da cédula de identidade; 
III — situação do cargo, ou função-atividade no que 

se refere ao seu provimento e preenchimento ou vacân
cia, mesmo que em decorrência de alterações ocorridas. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de julho de 
1988 no que se refere ao artigo 5°. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Just iça 
Antonio Felix Domingues, 

Secretário da Agricultura e Abastecimento 
Gastão Cesar Bierrenbach, 

Secretário de Energia e Saneamento 
Antonio Carlos Rios Corral, 

Secretário dos Transportes 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
José Aristodemo Pinotti, 

Secretário da Saúde 
Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, 

Secretário da Segurança Pública 
Joaquim Bevilacqua, 

Secretário do Trabalho e da Promoção Social 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Cultura 
Luiz Gonzaga de Mello Belluzzo, 

Secretário da Ciência, Tecnologia 
e Desenvolvimento Econômico 

Inocêncio Erbella, 
Secretário de Esportes e Turismo 

José Tiacci Kirsten, 
Secretário da Administração 

Frederico Mathias Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Jorge Wilheim, 
Secretário do Meio Ambiente 

Paulo Salvador Frontini, 
Secretário da Defesa do Consumidor 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
15 de agosto de 1990. ANEXOi 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1." DO DECRETO N.° 32.154, DE 15 DE AGOSTO DE 1990 

CAKOO/rmçAO-ATIVIDADC F A I X A KV SQC/SQT O C I W U R B R . G . DO PARA 

O t i c i a l de Serviçoa e Manutenção 7 NB SQC-III HÉLIO GABRIEL UTRERA 2 084 345 QSMA QSAA 

Escriturário 3 NM SQP-II MARIA DE LOURDES HENEGUEL RUGANI 13 936 573 QSAA QSE 

A u x i l i a r d* Serviçoa 5 NB SQF-II MARIA GENY CUGOLO NEVES 5 407 595 QSE QSAA 

M o t o r i a t a 3 NM SQP-II CLODOALDO SOUZA DE OLIVERIA 1 944 006 QSS QSG 

Agente do Serviço C i v i l 12 HS SQF-II MARIA LÚCIA HINTHER REBELLO 3 156 684 QMP QSDC 

Agente do Serviço C i v i l 13 HS SQC-III JURANDYR MATHEUS MERCADO 4 367 530 QSCTDE QSC 

A u x i l i a r de Serviçoa 5 NB SQC-III LEOLIMDA DOMINGUES CASQUES 4 847 816 QSES QSTPS 

E.criturário 3 NM SQC-III RENI SIMOES BAPTISTA MORETTI tO 94 3 555-2 QSG QSS 

escriturário 3 NM QSC-III MARIA DE FÁTIMA VIEIRA OA SILVA 15 106 295 QSJ QSAA 

A u x i l i a r de Serviçoa 5 NB SQF-II MIRIAM RAMOS DE OLIVEIRA 7 227 920 QSE QSS 

Auxiliar de Serviço» 5 NB SQF-II VANIR POLTSOSIERI CONSOH1 M 026 700 QSE QSS 

P e s q u i s a d o r C i e n t i f i c o VI - - SQC-III MARILDA MEIRELES DE OLIVEIRA 923 770 QSAA QSS 

Estatístico 6 NS SQC-III FERNANDO JOSÉ QUIRINO 1 682 526 QSE QSS 

A s s i s t e n t e S o c i a l 5 NS SQF-II REGINA FÁTIMA DE CARVALHO FREITAS 8 774 859 QSET QSS 

Agente de Administração Pública a HS SQC-III INEZ SANTOS BARROS 2 637 404 QSE QSS 

Escriturário 3 NM SQC-III FÁTIMA REGINA GARCIA FERNANDES ' 1 t 400 642 QSENA QST 

A s s i s t e n t e Agropecuário I - - SQP-II PAULO ROBERTO BRINHOLI 5 181_999 QSAA QSMA 

R e c e p c i o n i s t a 8 NB SQF-II ANITA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA DA SILVA 9 773 015 QSG QSEP 

Escriturário 3 NM SQC-III APARECIDA DE CARVALHO CASAL 5 551 793 QSSP QSJ 

Estatístico 6 NS SQC-III JOSE FELIX MACHADO 1 927 069 QSEP QSDC 

Escriturário 3 NM SQF-II MARTA JANETE MARTINO 11 572 356 QSET QSDC. 

Tra b a l h a d o r Braçal 5 NB SQF-II FLORISVALDO MORAIS PUPO 5 058 351 QSENA .QSCTDE 

Engenheiro VI - NS SQC-III ANTONIO MAGALHÃES 1 442 466 QST QDER 

Chefe de Seção n 10 NM SQC-II APARECIDO PAIVA GOMES 3 638 571 QSENA QSDC 

Escriturário 3 NM SQF-II SERGIO RICARDO GRECO 17 545 713 QSJ QSENA 

Seção I 
Esta edição de 48 páginas contém os atos normativos e de interesse geral. 
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